
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI NUMERO 1408 DE 22 UL DEZEMBRO DE 1994. 
(Referente ao Autografo 0o. 92/94 Mensagem No. 040/94) 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
MunicÍp~o de Ubatuba para o Exercício de 

PAULO RAMOS DE OLIVERIA, Prefeito MuniciPal 
Balneária de Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, 
atribuiç~es que lhe sâo conferidas por Lei. 

d~·:·\ E:~::.tânc i <:{ 

u.~:;!."-i:nclo t1as 

r A ç D SABE P que a Câmara Municipal ~·~. :::. J'' (J V O l..l f::· e:.~ U. 

sanciono e promulgo a seguinte Lei= 

(iJ"tisJn in .. ·· n 01'"(;:~·:·1.mE·ntu Ü(·::·r·;::·l1 ÔD Munic(pio d<·'.-~ Ub<":"tt1..1.bc·1 
para o exercício Financeiro de 1995, discriminado pelos 
anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a 
Despesa em R$ 50.000.000,00 ( Cinquenta milh5es de reais). 

P11··· t i q o ;.:.~ u .. ·· ti l;~ E· e !::·:· 1 t :::·t ~::.e i·· ~-il 1·· E·~-:\ l i ;,::. <':·l ci <":' rn E d i <7l n t ~? 

arrecada ç â o de Tributos e outras Contribuiç5es Correntes e 
clí:.~ C:::,p i t ct·.l fi'.i'.t Ft:ir rfi't:~ d:::t \ ... (·:~·:~J i ~:;1 ·ttt~:~·;\n E·rn vi ~;JOI'' E· cla5~ 
c.::·~:;p e:-:· e: i f i e :::1.ç: '(").e:::; e on ::; t :::·~ n t <·:·~~:; cl o·:::. :::t.n (·::·>~o~:.. i n t ~:::q 1·· t·:·{ n t: es. d es t a L.t: i ,. 
com os seguintes desdobramentos: 

I RECFITAS COPRENTEB 
H c:::·c t:· i t !:·t T1,. i b u t :iS i'· ! (·:·t ,, .. n .. ,. ...... ,. .... !~ ~b 

l~<·~·C(·:·: i '(: ::·:\ d<-:~· Cont: r· i bu i çf;{o º,," .. º,, l~~Í; 
F~ c-:-:·c:<-::· i t "EI P(':\t !"" i muni (':·1.}. """li""" ti n .. l~!~f) 

Receita de Serviços •.••.••••• R$ 
Transfer&ncias Correntes ...•• R$ 
Outras Receitas Correntes •••• R$ 

II RECEITAS DE CAPITAi 
DpE·J''~':'tç:l:::E·::~ de C1'·í::~·d tto,,"" " .. "" n .. l~~b 
(:r'.l i <-:·:n{':\c;:~·;'º de-::· Ejf::n~:: ........... ,. .... ., ...... F~~h 
Outras Receitas de Capital ••. R$ 

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA ........... R$ 

:.'4 "91:l..í?0Q>'00 
i. 0í?0. 000' 0í'> 
4. :l.í?4. í-)00, 0{() 

9í?í'>. (?00' 00 
14. 967. í?00' í?í? 

4 .. 0~'jB. 000, 00 

4<J .. 940. 000. 00 

í. í?. \?00, Í')0 
:'.)" 000' 0ü 

4~.':.;" 00í?' 00 

t.0.000,00 

50.000.000,00 

Art iso Jo.- A Despesa ser~ realizada segundo a 
discriminaç~o dos quadros "Programa de Trabalho" e "Natureza 
d-;:-i. \)E~:~pr:.;:~::.~:1." ·1ntc~·~91'·~:\ni::f::~:; d<-::·Et<·:.. L<~~i,. dc·:·:·~;dob1··ad<:\~:; n2t~:; s0~r1uintes. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
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i.. e9 is; J. <:o.t i v<,\,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, .. ,, ,, ,, ,, ,, R ·:ii 
Administração E PlanEJamEnto.R$ 
P1:~; I'. i e: u. 1 t !.l l,. ~·:·l" " " " " " " " " " " " .. " " li " "H ~h 
Educação e Cultura ................ R$ 
H<:<b i t ;;\<;:i:\o e U1··b o:;,n i ;::.mo" • ,, ,, ,, ,, ,, ,, I~ 'b 
S::·:"tt.ÍdE· E· ~J;·:\nf.·:·c:\rn«:~nt o .... .,,,,. .. ,," .. .," !~~~E. 
r:"i ~:- ~:; i ~:- t fn e: i ~·:·l F· p !''e-:-:· 1/ j d (~'.·n e ; ~-~··· n " " "F< ~1; 
'f I'. ~-:\ n ~:;. P C) I". t !·:-~ .... ,. .. ,, .. ,, ., ,, .. " ,, ,, .. ,, " .. .. ,, l~ ~!; 

;:>. ;:>>:.'.<q!" 0í?•ô' 00 
i. J. "'."'/Jí?" í'ií}('J ,. 00 

6>:';(?" ('lí;J('J, í?0 
l.J" :i.!:'jj .. í'100 ,00 
:1. í'l. ?4:'.'i" í')q)•2J '00 
7. '?Bí'l .. 000, 00 
;:>" 1. ?4" í?0~)' 00 
j • J00. í?0í? '00 

TOTAL DA DESPESA FIXADA,,,,,,,,,, .... ,,,,,,,,R$ 50.000.000,00 

~::'\ ) !~~ r.::-:· ~;·l 'l i ~;:: i:~ I'' D p i:-:- açgEs dE Crédito Por antEcipaçâo da 
dE 15% (quinzE Por cEnto> da RecEita 

da LEgislaçSo Em vigor; 
1~ ,,;:· ç (;; i 1: "' i:\1: é: o 1 imite· 
cst imacia, nos Termos 

b ) t1b i,. i 1'· C1'" éd i to::; ,:-:,d i e i nn i::·1. i !::. ~3up 1 E'IH(·:::n t: (':t. t'· l·:: .. ~ i:º:'t t: é· o 1 i rn i te·:·:· 
de iüü% (cEm por cento) do OrçamEnto da DespEsa, nos Termos 
do ~:'1'·ti~.:;o :70,, d<:i. Lei h!o,. 4,,3;~?.0/64,, 

e: ) {>d: IJ. <'< 1 i ;·:: i!\r" 
+ fü 1.1 p 1 e~:· m <-:·~ n t ~·:·•. ç: ~·;{ D 

F1DJ" b'i:,f:}f:=: o índicE· 
ínciicE ofícial qu.E 

iri o n <-:·:· t :::·t r· i i:":i.1r1 t::·:· n t: <-:-:· :::i. !:; d o t ~·:·t (j: ·{'::E·~=~ ,.:.( t u <·:·t i ::; ( i n ( e i r.' 1 
anulaçâol cio orçamento vi9entE, tomando 
inflacionário medido pElo IPCR ou. outro 
venh~·:\ ::·:1. ~::.1..1.b::~t: ttu(· .. ·1o,, 

Arti90 5o,,- Esta Lei Entrará Em visor na data dE io. de 
JanEiro de J.??5, rEvogacias as ciisposiç5es em contrário .. 

Ubatuba,22 de dezembro de 1.??4 

'"''IJ q (Jl.~( ... ,?@Âl.~ll ·l· 1 w··1·1··,, 
i il 1. ,fi(!! J ~:> '(!: i. ..... V.:: ... Ü•J 

PrEfEito Municipal 

Re9istracia na SEçâo de: Arqu'vo e DocumEntaçâo da Secretaria 
de Administrac:So, em 22 ciE DezEmbro ciE i,,994,, 

I 


